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TERMO DE CONTRATO N' 3212026
Lêi no 14.133, dê 1o de abril dê 2021

TERMO DE CONTRATO. QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA
GEOVANE P DA SILVA LTDA inscrita no CNPJ No
4í.126.800/000í -30, NA FORMA ABAIXO:

O MunicÍpio de Parintins, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribeiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/0001-69, neste ato representado por seu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n.o 1851 - Bairro Palmares, Parintins, Amazonas, portador da Cedula de ldentidade n" 1192092-0 -
SSP/AM e CPF n' 626.731.90244, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa GEOVANE P DA

SILVA LTDA inscrita no CNPJ No 41.126.800/0001-30, com sede na Rua Santa Marta, no 5?4, CEP

69.093-288, Bairro Colonia Sto Antonio, Manaus/AM, no ato representada pelo seu Sócio-Administradoí o

Senhor GEOVANE PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula ldentidade no. 31280161, êxpêdida pelâ

SSP/PA ê CPF n". 005.021.582-55, doravante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 10/2026, resolvêm celebrar o

presente TeÍmo de Conlrato, decorrente do Prêgão Eletrônico no 05/2026, em observância às

disposições da Lei n' '14.'t33, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciâdas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (arr. 92. I ê ll)

1.0. O objeto do presente instrumento é: AQUISIçÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E

IMPLEMENTOS AGR|COLAS PARA FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PRODUTIVA
E LOGíSTICA RURAL E URBANA DO iilUNICíPIO DE PARINTINS-AM.

'1.1. Descriçáo do ob.ieto da contratação

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÉo:

'1.2.1. O Termo de ReÍerência;

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR NO 978247/2025 . MINISTÉRIO DA

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1.2.3. A Proposta do contratado;

INTEGRAçÃO E

-
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MODELO
VARLOR
UNIT.

TOTAL
ADJUDICADOITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

BRANCO B4T-715 R$ 1.838,00 R$ 55.140,008 30 UNIDADE

MOTOBOMBA CENTRIFUGA A
GASOLINAT Motobombâ centrÍÍuga, motor â
gasolina, potência de 5,42 HP, bocâis de
1Y, x 1, diàmelro dê 143 mm, curva de
dêsempenho HM/Q de 6 MCA / 16,8 m"/h a
38 MCA / 6,6 m'/h.

TOTAL R$ 55.140,00

Fomec€doÍ: GEOVANE P DA SILVA LTDA- 41.126.800/0001-30
E-mail : glmaquinâsâm@gmâil.com
TeleÍone : (92) 92094888
Whâtsâpp : (92) 9S209-0888
Fndêrê.r, RIJA SANTA MARTA N' : 524 Cêô : 6SOC3-288 Cidâdê: Mânâus Estedo: Amâzonas
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

2 cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses contados da assinatuÍa do

contrato, na forma do artioo 'Í05 de Lei ' 14.133. de 2021

2.1.1. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.

CLÂUSULATERCEIRA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (g!Lg4!]4Y!!S3

xvl[]
3.1. O regime dê execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os

prazos e condiçÕes de conclusáo, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a esle Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5, CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1 . O valor da contrataçáo é de RS 55.140,00 (cinquenta e cinco mil, cênto e quaronta reais).

5.2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encãrgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necêssários ao cumprimento integral do objêto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO ÍArt. 92. V A VI)

6.í. O prazo para pagamento à contratâdâ ê demais condições a ele reÍerentes encontram-se

definidos no Termo de ReÍerência, ânexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE {AIt.!2. !4

7.í. Os preços inicialmente conlratados sáo fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido dcontratada, os prêços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicâção, pelo mnlratante, do índice INPC(lndice Nacional

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001€9
Rua Jonathas Pedrosa, '190 - Cenko
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de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdâs após a

omnência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a

partir dos efêitos financeiros do último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará à contratada a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidândo a

diferença correspondentê tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) Índice(s) ulilizado(s) para reajuste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.0. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinâdo(s) pela legislação então em vigor.

7.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oÍicial, para rea.iustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otrAvA - oBRtcAçoES Do CoNTRATANTE (êd.!2.L Xl3 l(lv)

8.1. São obrigaçóes do Contralante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pela contratada, de acordo com o

conlrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorÍeçôes verificadas no objêto

foÍnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

8.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. CientiÍcar o órgáo de representaçáo judicial da Administração Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.9. Explicitamentê emilir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÉo do presentê Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum inleresse para a boa execuÉo do ajuste.

8.10. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

-

3Prefeitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/000í 59
Rua Jonathas Pedrosa. '190 - Centro
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causado a terceiros em deconênôia de ato da ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES DA CONTRATAOA (art. 92. XtV. XVt e XV[]

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes dêste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e

peíeita execuÉo do objeto, obsêrvando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lêi no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prãzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compÍovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo íscal ou gestor do conÍato ou autoridade

supeíor (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaÉo por

eles solicitados:

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantês dâ exêcução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contralual pelo mntralante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

mnespondente aos danos sofÍidos;

9.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relaliva aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidÕes que comprovem a regulaídâde perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede da Conlratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilízar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comeÍciais e as dêmais previstas êm legislâção específica, cuja inâdimplência não

transÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no grazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçâo do obieto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividâde que não estejâ sendo

executada de acordo com a boa técnicâ ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de têrceiÍos.

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 19O - CentÍo
Parintins - Amazonas - CEP 69151{30
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9.1í. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exígidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a rêserya de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reâbilitado da Previdência Sociâl ou para aprendiz, bem

como as reservas de cârgos previstas na legislaçáo art. '1 16 da Lei 202',|

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

rafo o 14.133 de 2021

9.í4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidâs em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para

o atendimento do objêto da contratação, êxceto quando ocorrer algum dos eventos aÍrolados no

art.'124. ll. d. da Lei no 14-133. de 2021

9-16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contralante;

í0. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92. X[)

10.1. Não hâverá exigência de garantia

1',t. cLÁusuLA DÉctMA PRtUEtRA - TNFRAçÔES E SANçÕES ADMINTSTRATTVAS (art. 92. XtV)

1í.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133. de 2021, a Contratada que:

a) deÍ causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contralo;

d) ense.iar o relardamento da execuçáo ou da entrega do objeto dâ contratação sem motivo

justiflcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durânte â execução do contrato;

0 praticar ato frâudulento na execuÉo do cont[ato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no '12.846. de 'lo de aoosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à contratada que Incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançóes:

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa. 190 - Centro
Parintins -Amazonas - CEP 6915'l-030
E- Mail: licitacao@oarintins.am.oov.br
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i. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penalidadê mais grave (art. t56. §2.. da Lei );

ii. lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se iustiÍicar a imposiçâo de

penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no í4.133. de 2021);

iii. Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e",'Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas alÍneas

"b", "c" e 'd', que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021\.

iv. ilulta:

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos poÍ cento) por dia de atraso inrustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensalória, pan as inf[ações descritas nas alíneas "a" a "d" do subitem
'11.1, de 10% do valor do ConÍato.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem

11.1, de 20% do valoÍ do Contrato.

í1.3. A aplic€çâo das sançÕes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.

de 20211

'11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. '156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

'11.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021 )
'11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cablveis forem superiores ao valor do pagamenlo

eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.'Í 33. de 2021).

1 1.4.3. Previâmênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

ênviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o

contraditório e a ampla deíesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art- 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidadês de impedimento de licitaÍ e

contratar e de declaração de inidoneidade para licilar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratanle;

-

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000'l €9
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e) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes

dos órgãos de controle.

'11.7. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no'14.1 . de 2021 , ou em outras

leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como alos

lesivos na no 12.846 de2 1 serâo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 1S9).

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurldica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, obsêrvados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prêviâ (art. í60. da Lei no

'í 4.133. de 2021\.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sangáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federaí. (Art. í6'1. da Lei no 14.133. de 2021).

11-10.4s sançÕes de impedimento de licilâr ê contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍvêis de reabilitação na forma do ârt. '163 da Le i no 14.133121

'Í 1.11.Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dÍvida ativâ, poderão ser compensados, total

ou parcialmênte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora

contratantê, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

't2. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA EXTTNÇÂO CONTfTATUAL (arr.92. XtX)

12.1. O contrâto será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parlês, âinda que

isso ocorra antes do prazo eslipulado para tanto.

í2.2. Se as obrigaÉes náo forem cumpÍidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do obieto, caso em que devêrá â Administração providenciar â readequação do

cÍonograma Íixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato refêrida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) Ícará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuÉo conlratual.

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001€9
Rua Jonalhas Pedrosa, í90 - Centro
Parintins -Amazonas - CEP 6915'l-030
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13.1. O presente contrato será Íiscalizado pela Administração do Aeroporto Júlio Belém, que

anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que Íor necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados,

inÍormando a seus superiores, em lempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a

situação que dêmandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

14 cr-Áusule oÉcrMA QUARTA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁR|A (art. 92. Vlll)

í4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Parintins, deste exercício, na dotaçáo abaixo

discriminada:

Unidade Orçamêntárla: 02í001-SECRETARIA MUNICIPAL DE PROOUçAO E
ABASÍECIMENTO -SEMPA;
Programa dê Trabelho: 20 605 0í23 2025 0000 Encargos com o Fortalecimento das
Cadgias Produtivas Prioritárias - Sêtor Primário Sustentávsl;
Natureza da Despesa: 4.4.90.52-Equipamentos E Matsrlal Pormanentê;
Fontê STN:1.700 Outras Transferôncias do Convênios ou lnstrumentos Congêneres da
união (Exerc.corronte). - coNvÊNlo TRANSFEREGOV.BR No 978247/2025 - MINISTÉRO
DA INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

í5. C|-ÁUSUUA OÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. u)

í 5.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n" 14.'133. de 2021 . e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições conlidas na Lei no 8.078. de í990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e

principios gerais dos contratos.

í6, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÕES

'16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

n' 14.133. de 2021

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial âtuaíizado do contrato.

'16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediântê celebraÉo de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaÉo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de.iustiÍicada

necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá

ocoreÍ no prazo máximo de I (um) mês @rt. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

Prefeitura Munlcipal de Parintins - CNPJ 04.32S.736/000'1Sg
Rua Jonathas PedÍosa, 190 - CentÍo
Parintins - Amazonâs - CEP 69151-030
E- Mail: licilacao(Aparintins.am.oov.br
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í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FTSCAL DO CONTRATO E!L!j!ZI

h
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUA - ALTERAÇOES

17.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se.ão pela disciplina dos AÍ9,12_çs9g.U j!tgs!ê_!€l

no 14.í33. de 2021.

,I8. CLÁUSULA DÉGIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. lncumbirá âo contrâtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContÍatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 202'1, bem como no

respectivo sÍtio oficial na lnternet, em ãtenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.í33, de 2021, e ao

art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 70. §3o. inciso V. do Decreto n.7.724. de2012.

í9. CLÁUSULA DÉC|MA NONA- FORO (art. 92. §í1

Parintins, 15 de abril de 2026

Representa CONTRATANTE
MATEUS IRA ASSAYAG
Prêfeito cipal de Parintins

G EovAN E pEREr RA §;':?l,9,ii'#iifl ll1
DA sILVA:ooso2I s825s

SILVA:0O5O2t 5825 S Dados: 2026.M.17
l0:57:l6 -03'OO'

Rêprêsêntante legal da Contratada
GEOVANE PEREIRA DA SILVA

PreÍeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
PaÍintins - Amazonas - CEP 69'151-030
E- Mâil; licitacaoíAparintins.am.oov.br
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í6.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formâ do art. 136 da Lei n" '14.í33. de

?021.

19.1. Fica elêito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo dê Contrato que não puderem ser mmpostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei

n' 14.133121 .


